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PROJETO DE LEI Nº           /2021.

ALTERA A LEI Nº 9.213 DE 28 DE JUNHO DE 2021, QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O parágrafo 1º do artigo 6º da Lei nº 9.213, de 28 de junho de 2021, que “Institui o Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º (...)

§ 1º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, quando o sujeito passivo for pessoa física, será autorizada a compensação de créditos de seu cônjuge ou companheiro, ascendentes e descentes, até o segundo grau, sendo necessária a apresentação de documento que comprove a relação.

(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de julho de 2021.
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DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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ALTERA A LEI Nº 9.213 DE 28 DE JUNHO DE 2021, QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 9.213 de 28 de junho de 2021, que “Institui o Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.

Inicialmente informo que o presente projeto de lei visa propor a alteração do parágrafo 1º do artigo 6º da Lei nº 9.213/2021, com o objetivo de estender a compensação de créditos tributários de parentes até o segundo grau, possibilitando maior alcance do benefício da referida Lei.

Desta forma, vislumbrando o atual cenário econômico do Município e dos cidadãos frente à pandemia do COVID-19, mais pessoas poderão aderir ao programa para colocar em dia os débitos com o Fisco Municipal, possibilitando o aumento da arrecadação para a execução de atividades em prol da coletividade.

Assim, tendo em vista a dificuldade financeira vivenciada pelos cidadãos nesse momento de pandemia, e que as atividades econômicas ainda estão voltando ao normal gradativamente, mais contribuintes poderão se valer do benefício fiscal instituído pelo Programa. 

[bookmark: _Hlk68620692]Por fim, considerando esta proposição imprescindível, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa para que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de julho de 2021.
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